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Instituto de Informática

Comissão de Graduação em Ciência da Computação

Resolução 01/2021

A Comissão de Graduação do Curso de Bacharelado em Ciência da Computação,
Comgrad/CIC, tendo em vista o constante na Lei 11.788/2008, de 25 de setembro
de 2008, e na Resolução 40/2016-CEPE,

RESOLVE

estabelecer as seguintes normas complementares do programa de estágio não
obrigatório na UFRGS, válidas para o Curso de Ciência da Computação:

Normas Complementares do Programa de Estágio Não Obrigatório

Art. 1° - Poderá realizar estágio não obrigatório o estudante que atender aos
seguintes requisitos:

I – estar regularmente matriculado;

II – ter integralizado os créditos
a) de no mínimo uma das seguintes disciplinas básicas de programação

do curso: Algoritmos e Programação (INF01202) e Fundamentos de
Algoritmos (INF05008), e, adicionalmente,

b) da disciplina de  Introdução à Arquitetura de Computadores
(INF01107);

III – possuir, a partir da segunda matrícula, taxa de integralização (número de
créditos obtidos/número de matrículas no curso) igual ou superior a 50% da Taxa de
Integralização Média do respectivo Curso (TIMC), ressalvado o disposto no Art. 2°;

IV – não apresentar, no período letivo imediatamente anterior àquele em que houver
o pedido de concessão ou renovação do estágio, reprovação por falta de frequência
(FF) em mais de 25% das atividades de ensino em que esteve matriculado;

V – ter plano de atividades, com concordância do professor orientador, aprovado
pela COMGRAD.

Art 2o - Ao estudante que apresentar taxa de integralização inferior a 50% da Taxa
de Integralização Média do Curso (TIMC) poderá ser concedida, em caráter
excepcional, autorização para realização de estágio, desde que observados os



seguintes requisitos:

I – seja estabelecido com a COMGRAD um Plano de Recuperação da TIMD (Taxa
de Integralização Média do Discente),

II – não existam Planos de Recuperação da TIMD pendentes por não cumprimento.

Art 3o - O Plano de Recuperação Semestral deverá incluir os compromissos do
aluno em relação à melhora de seu desempenho acadêmico e poderá incluir
orientações para as próximas matrículas.

§1o Os aspectos relativos ao desempenho acadêmico serão avaliados ao término do
semestre.

§2o Os aspectos relativos à matrícula serão avaliados após o seu encerramento.

§3o Um Plano de Recuperação da TIMD será considerado cumprido quando, ao
tempo de sua avaliação, todos os compromissos acordados tiverem sido atendidos
ou quando o aluno tiver recuperado a sua TIMD.

Art 4o - Planos de Recuperação da TIMD pendentes por não cumprimento serão
substituídos por um novo Plano de Recuperação da TIMD, que deverá ser
integralmente cumprido antes que uma nova concessão de excepcionalidade seja
concedida.

Art 5o - Demais aspectos relativos ao estágio não obrigatório serão analisados pela
COMGRAD de acordo com a legislação vigente.

Art 6o - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua aprovação.

Art 7º - A partir da entrada desta resolução em vigor, revoga-se a resolução 01/2018
da Comissão de Graduação do curso de Ciência da Computação.
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